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Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 116/20, de 30/06/2020 

 

 

Aprova as Declarações Corporativas dos Comitês PCJ: 

Missão, Visão de Futuro, Atributos da Visão de Futuro e 

Valores; e a Análise SWOT. 

 

 

Os Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, criados e instalados 

segundo a Lei Estadual (SP) n° 7.663/91 (CBH-PCJ) e a Lei Federal n° 9.433/97 (PCJ FEDERAL) 

denominados Comitês PCJ, no uso de suas atribuições legais, em sua 10ª Reunião Ordinária Conjunta, no 

âmbito de suas respectivas competências: 

 

Considerando a Deliberação dos Comitês PCJ nº 286/17, de 15/12/2017, que aprova a minuta do 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão 003/ANA/2011 celebrado entre a Agência Nacional de 

Águas – ANA e a Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – 

Agência PCJ; 

 

Considerando os indicadores estabelecidos no Programa de Trabalho do Segundo Termo Aditivo ao 

Contrato de Gestão nº 003/ANA/2011, firmado entre a Agência PCJ e a ANA; 

 

Considerando que o Indicador 5B do Programa de Trabalho acima referido estabelece, para os 

exercícios de 2019 e 2020, a necessidade de “Elaboração do Planejamento Estratégico dos Comitês PCJ”; 

 

Considerando a crescente demanda pelo aprimoramento nos processos de gestão e tomada de 

decisão pelos Comitês PCJ e que o Planejamento Estratégico pode proporcionar maior eficácia a esses 

processos em consonância com as diretrizes e metas do Plano das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí 2020-2035; 

 

Considerando que o Planejamento Estratégico dos Comitês PCJ está dividido em 03 (três) fases, 

sendo que a primeira consiste na elaboração das Declarações Corporativas a partir da definição da missão, 

visão, atributos da visão e valores dos Comitês PCJ; 

 

Considerando que na 76ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Planejamento foi criado Grupo 

de Trabalho denominado GT-Planejamento Estratégico para elaboração da proposta de Planejamento 

Estratégico dos Comitês PCJ, formado pela Secretaria Executiva dos Comitês PCJ, por representantes das 11 

(onze) Câmaras Técnicas, 1 (um) representante de cada segmento da Câmara Técnica de Planejamento – CT-

PL (Órgãos de Governo, Municípios, Organizações Civis e Usuários de Recursos Hídricos) e 1 (um) 

representante do CBH-PJ1; 

 

Considerando que o GT-Planejamento Estratégico realizou 8 (oito) reuniões, nos dias 13/09/2019, 

02/10/2019, 14/10/2019, 30/10/2019, 18/11/2019, 29/11/2019, 31/01/2020, 10/02/2020 para discussão e 

elaboração das Declarações Corporativas de Missão, Visão de Futuro e Valores, e da análise SWOT dos 

Comitês PCJ; 

 

Considerando que os resultados consolidados foram apresentados em Reunião Conjunta das 

Câmaras Técnicas, realizada em 20 de fevereiro de 2020, no auditório “Planeta Água” da DAE S/A, em 

Jundiaí/SP; 

 

Considerando que o assunto foi apreciado e aprovado na 78ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica 

de Planejamento, realizada em 06/03/2020, nas dependências da Cooperativa Agropecuária de Insumos de 

Holambra, em Holambra/SP. 
 

 

 



Comitês PCJ 
Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91 (CBH-PCJ) e a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) 

 
 

Deliberam: 

 

Art.1º - Ficam aprovadas as Declarações Corporativas dos Comitês PCJ, a saber: Missão, Visão de Futuro, 

Atributos da Visão e Valores, constantes do Anexo I desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Fica aprovada a Análise SWOT dos Comitês PCJ, constante do Anexo II desta Deliberação. 

 

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelos Comitês PCJ. 

 

 

 

 

LUIZ ROBERTO MORETTI 

Secretário-executivo 

do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

Presidente em exercício 

do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL 

 

 

 

 
Publicada no DOE em 09/07/2020. 
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Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 116/20, de 30/06/2020 

 

ANEXO I 

  

Declarações Corporativas dos Comitês PCJ: Missão, Visão de Futuro, Atributos da Visão e Valores 

 

 

 Missão: 

 

Deliberar ações, de forma participativa, para a implementação de políticas de recursos hídricos nas 

Bacias PCJ, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da sociedade. 

 Visão de Futuro – 2035: 

 

Ser excelente na prática e na construção de políticas voltadas aos recursos hídricos nas Bacias PCJ. 

 Atributos da Visão: 

 

a. Fortalecer a gestão participativa, descentralizada e transparente dos recursos hídricos; 

b. Articular os atores para garantir a implementação das diretrizes estratégicas em gestão de 

recursos hídricos; 

c. Contribuir para o fortalecimento dos sistemas nacional e estaduais de gerenciamento de 

recursos hídricos; 

d. Qualificar as decisões para garantir a segurança hídrica; 

e. Estar comprometido com o desenvolvimento sustentável na área de recursos hídricos; 

f. Difundir conhecimento especializado no equacionamento de questões de recursos hídricos. 

 

 Valores: 

 

São princípios que orientam a atuação dos Comitês PCJ na gestão dos recursos hídricos: 

a. Comprometimento com a sustentabilidade hídrica; 

b. Gestão participativa, integrada e democrática; 

c. Soluções eficazes e inovadoras; 

d. Transparência nas decisões. 

 

 

 

 

 
Publicado no DOE em 09/07/2020. 
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Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 116/20, de 30/06/2020 

 

ANEXO II 

 

Análise SWOT dos Comitês PCJ 

 

Pontos Fortes Pontos Fracos 

- Estrutura organizacional e fluxos de tomada de 

decisão bem definidos e transparentes; 

- Diversidade de atores qualificados e 

comprometidos com a missão dos Comitês PCJ, 

fortalecendo o processo de decisão; 

- Busca pelo consenso como prioridade na 

construção das deliberações; 

- Resiliência e capacidade de aprimoramento 

contínuo de procedimentos em resposta a 

inovações e ao contexto externo; 

- Plano das Bacias PCJ qualificado e consolidado 

como eixo norteador dos processos de discussão e 

deliberação; 

- Constante contribuição para o aprimoramento dos 

sistemas de gestão dos recursos hídricos. 

- Agência PCJ estruturada, eficiente, em constante 

evolução institucional e integrada às discussões e 

deliberações dos Comitês PCJ. 

 

 

 

 

- Comunicação interna insuficiente sobre o papel 

organizacional dos Comitês; 

- Dificuldade de entendimento do sistema pelos 

membros em função de sua complexidade; 

- Eventual falta de comprometimento por parte de 

membros com a execução de decisões colegiadas. 

Oportunidades Ameaças 

 

- Conscientização da sociedade sobre os efeitos das 

mudanças climáticas estimula a importância do 

tema da segurança hídrica; 

- Evolução das tecnologias de geração, 

armazenamento e transmissão de informações e 

dados permitem maior agilidade nas tomadas de 

decisão e acesso à sociedade; 

- Ações de atores externos que fomentam a 

integração da gestão de recursos hídricos com 

outras políticas públicas e setoriais relacionadas; 

- Existência de potenciais parceiros e fontes de 

recursos relacionados à Missão dos Comitês PCJ. 

- A falta de continuidade das agendas e alternância 

de governos impactam o Sistema de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

- A limitação de recursos financeiros compromete 

o funcionamento dos Comitês PCJ; 

- As políticas diferenciadas de MG, SP e União 

dificultam a gestão integrada de recursos hídricos 

nas Bacias PCJ; 

- O aumento da frequência e da intensidade dos 

eventos extremos (cheias e estiagem) dificultam a 

gestão de recursos hídricos; 

- A falta de interesse das instituições diminui a 

participação e a renovação de representantes nos 

Comitês. 

 

 

 
Publicado no DOE em 09/07/2020. 

 


